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CAMARA MUNICIPAL DE MOSSORO/RN

CARTA DE SERVICOS AO USUARIO

CAMARA MUNICIPAL DE MOSSORO | Palacio Rodolfo Fernandes
Rua Idalino de Oliveira, S/N — Centro — Mossor6/RN
CEP: 59600-135 | Telefone: (84) 2140-9400
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CAMARA MUNICIPAL DE MOSSORO/RN

APRESENTACAO

A Ouvidoria da Camara Municipal de Mossoré € o canal oficial de comunicacao
entre o cidadao e o Poder Legislativo Municipal, destinada ao recebimento,
tratamento, acompanhamento e resposta das manifestagdes relacionadas aos
servicgos legislativos e administrativos da Camara Municipal.

A Ouvidoria atua como instrumento permanente de participagdo social,
transparéncia publica, controle social e aperfeicoamento institucional,
promovendo a aproximagao entre a populacéo e o Poder Legislativo.

Sua atuacdo € pautada pelos principios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiéncia, transparéncia, acessibilidade, boa-fé,
protecdo de dados pessoais, participagdo cidada e respeito aos direitos do
usuario dos servicos publicos.

Esta Carta de Servigos tem por finalidade informar ao cidaddo os servigos
prestados pela Ouvidoria, as formas de acesso, os compromissos de
atendimento, os direitos dos usuarios e os canais oficiais de comunicacao.

BASE LEGAL

A atuagado da Ouvidoria da Camara Municipal de Mossoré fundamenta-se nas
seguintes normas:

* Constituicao Federal de 1988;

* Lei Federal n°® 12.527/2011 — Lei de Acesso a Informagé&o (LAl);

* Decreto Federal n° 7.724/2012;

* Lei Federal n® 13.460/2017 — Codigo de Defesa dos Usuarios dos Servigos
Publicos;

* Lei Complementar n°® 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal;

* Lei Federal n° 13.709/2018 — Lei Geral de Protecdao de Dados Pessoais
(LGPD);

* Lei Federal n°® 14.129/2021 — Lei do Governo Digital;

* Lei Organica do Municipio de Mossoro;

* Resolugdo da Camara Municipal de Mossoré que dispde sobre a organizagao,
estrutura e funcionamento da Ouvidoria;

» Resolucao especifica do Servigo de Informagéo ao Cidadao — SIC/e-SIC;

* Demais normas aplicaveis a transparéncia publica, protecdo do usuario e
participacao cidada.



N

\
PODER LEGISLATIVO
0

CAMARA MUNICIPAL DE MOSSORO/RN

O QUE E A OUVIDORIA
A Ouvidoria € o setor responsavel por:

* Receber manifestagdes dos cidadaos;

* Analisar e encaminhar demandas aos setores competentes;
* Acompanhar providéncias adotadas;

* Responder ao usuario dentro dos prazos legais;

* Contribuir para a melhoria continua dos servigos publicos;

* Promover a transparéncia e a participagao popular.

A Ouvidoria atua com independéncia técnica, imparcialidade, ética e
compromisso com o interesse publico.

OBJETIVOS DA OUVIDORIA
S&o objetivos da Ouvidoria:

* Fortalecer a relagao entre a Camara Municipal e a sociedade;
» Garantir o direito a participacao cidadj;

* Promover o controle social da administragao publica;

* Aperfeicoar os servigos prestados pela Camara Municipal,

* Produzir informacdes gerenciais para melhoria institucional;
 Estimular a transparéncia publica;

» Assegurar atendimento acessivel, humanizado e eficiente;

* Incentivar a cultura da integridade e da boa gestéo publica.

SERVICOS OFERECIDOS

MANIFESTAGOES DE OUVIDORIA

A Ouvidoria recebe, registra, analisa, acompanha e responde manifestagdes
relacionadas as atividades da Camara Municipal.

Tipos de manifestagoes

Reclamacgao: Manifestacdo de insatisfacdo relacionada a prestagcdao de
servigos publicos ou a conduta de agentes publicos.

Denuncia: Comunicagao de irregularidades, ilicitos, abusos ou violagbes de
direitos.

Sugestao: Proposta de melhoria dos servigos, procedimentos ou atividades
institucionais.

Elogio: Reconhecimento pela qualidade do atendimento, servigo prestado ou
atuacao de servidor ou setor.
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Solicitagdao de Providéncias: Pedido relacionado a adogdo de medidas
administrativas no ambito da Camara Municipal.

Comunicacao de Irregularidade: Relato andnimo contendo indicios minimos
de irregularidades.

SERVIGO DE INFORMAGAO AO CIDADAO - SIC/e-SIC

A Ouvidoria atua de forma integrada ao Servigo de Informagdo ao Cidadao,
SIC/e-SIC, orientando os usuarios quanto aos pedidos de acesso a informagao
publica, nos termos da Lei de Acesso a Informacgéo.

O cidadao podera solicitar:

* Informagdes institucionais;

* Dados administrativos;

* Informacgdes sobre contratos, despesas e receitas;
* Informacgdes sobre atividades legislativas;

* Documentos publicos nao sigilosos;

» Dados disponiveis em transparéncia ativa.

PLATAFORMA FALA.BR

A Céamara Municipal de Mossor6é utiliza a plataforma oficial Fala.BR,
disponibilizada pela Controladoria-Geral da Unidao (CGU), como sistema
integrado de Ouvidoria e Acesso a Informagao.

Por meio do Fala.BR, o cidadao pode:

* Registrar manifestagdes;

* Solicitar informacoes;

* Acompanhar protocolos;

» Consultar respostas;

» Complementar informacoes;

* Interpor recursos quando cabiveis.

Acesso:
https://falabr.cqu.gov.br

FORMAS DE ACESSO A OUVIDORIA

Os servigos da Ouvidoria sao gratuitos e podem ser acessados pelos seguintes
canais:

Atendimento Digital
Plataforma Fala.BR

https://falabr.cgu.gov.br


https://falabr.cgu.gov.br/
https://falabr.cgu.gov.br/
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E-mail Institucional
ouvidoria@mossoro.rn.leg.br
Portal Institucional

https://www.mossoro.rn.leg.br/ouvidoria

Atendimento Presencial

Ouvidoria da Camara Municipal de Mossoré
Rua Idalino de Oliveira, S/N — Centro
Mossoré/RN — CEP: 59600-135

Horario de Atendimento

Segunda a sexta-feira, das 8h as 13h.

OUVIDORIA ITINERANTE
A Ouvidoria podera realizar acdes itinerantes em:

* Bairros;

» Comunidades;

» Escolas;

* Universidades;

* Eventos publicos;

» Sessoes legislativas;

* Projetos institucionais;
» Agbes comunitarias.

As acgodes itinerantes tém como finalidade ampliar o acesso da populagédo aos
servicos da Ouvidoria e fortalecer a participacéo cidada.

PROCEDIMENTOS DE ATENDIMENTO

Recebimento das Manifestagdes
Nenhuma manifestagao sera recusada, salvo:

» Auséncia total de elementos minimos para analise;
» Conteudo incompreensivel;
* Manifesta improcedéncia formal.


https://www.mossoro.rn.leg.br/ouvidoria
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Complementacao de Informagoes

Quando necessario, a Ouvidoria podera solicitar complementagdo das
informacdes apresentadas pelo usuario.

O prazo para complementagdo sera de até 20 (vinte) dias. Durante esse
periodo, o prazo de resposta ficara suspenso.

PRAZOS DE RESPOSTA

A Ouvidoria respondera as manifestagdes no prazo de até 30 (trinta) dias.
Contados do recebimento da manifestacao.

O prazo podera ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo, mediante
justificativa expressa.

PROTEGAO DE DADOS E SIGILO
A Ouvidoria assegura:

* Protecao dos dados pessoais;

» Tratamento sigiloso das denuncias;

* Resguardo da identidade do denunciante, quando cabivel;
» Observancia da Lei Geral de Protegcao de Dados (LGPD).

As informagdes pessoais serdo utilizadas exclusivamente para o tratamento da
manifestagcéo, sendo vedado o compartilhamento indevido.

DIREITOS DOS USUARIOS
Sao direitos do usuario:

* Receber atendimento adequado, respeitoso e acessivel;

* Ser tratado com urbanidade e boa-fé;

» Obter resposta clara, objetiva e fundamentada;

» Acompanhar sua manifestagao;

* Ter seus dados pessoais protegidos;

* Participar da melhoria dos servigos publicos;

* Apresentar manifestagdes sem exigéncia de justificativa;

» Receber orientagao sobre os servigcos da Camara Municipal.
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PADROES DE QUALIDADE DO ATENDIMENTO
A Ouvidoria compromete-se a prestar atendimento:

» Com cortesia e imparcialidade;

» Com linguagem simples e acessivel;

» Com ética, responsabilidade e transparéncia;
» Com observancia dos prazos legais;

» Com respeito a dignidade do cidadéo;

» Com acessibilidade e incluséo;

» Com protecédo ao manifestante de boa-fé.

RELATORIOS E TRANSPARENCIA
A Ouvidoria elaborara relatérios periddicos contendo:

* Quantidade de manifestacodes;

* Tipos de demandas;

* Tempo médio de resposta;

» Assuntos recorrentes;

* Providéncias adotadas;

* Recomendacbes de melhoria;

» Dados estatisticos consolidados.

Os relatorios observardo a protegcao de dados pessoais e a preservagao das
informacdes sigilosas.

CANAIS OFICIAIS DE COMUNICAGAO

OUVIDORIA DA CAMARA MUNICIPAL DE MOSSORO

Endereco:
Rua Idalino de Oliveira, S/N — Centro — Mossor6/RN
CEP: 59600-135

Telefone:
(84) 2140-9400

E-mail:
ouvidoria@mossoro.rn.leg.br

Portal Institucional:
https://www.mossoro.rn.leg.br/ouvidoria

Plataforma Oficial:
https://falabr.cqu.gov.br



https://www.mossoro.rn.leg.br/ouvidoria
https://falabr.cgu.gov.br/
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Atendimento Presencial:
Segunda a sexta-feira, das 8h as 13h.

COMPROMISSO INSTITUCIONAL
A Camara Municipal de Mossoré reafirma seu compromisso com:

* A transparéncia publica;

» O fortalecimento da cidadania;

* A participacao popular;

* A integridade administrativa;

* O respeito aos direitos do usuario;

* A melhoria continua dos servigos publicos.

A Ouvidoria atua como instrumento permanente de escuta qualificada da
populagao, contribuindo para uma gestao publica mais eficiente, democratica,
acessivel e participativa.



	​​​​​​​​​​​CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO 
	APRESENTAÇÃO 
	BASE LEGAL 
	 
	 
	 
	 
	O QUE É A OUVIDORIA 
	OBJETIVOS DA OUVIDORIA 
	SERVIÇOS OFERECIDOS 
	MANIFESTAÇÕES DE OUVIDORIA 
	Tipos de manifestações 
	Reclamação: Manifestação de insatisfação relacionada à prestação de serviços públicos ou à conduta de agentes públicos. 
	Denúncia: Comunicação de irregularidades, ilícitos, abusos ou violações de direitos. 
	Sugestão: Proposta de melhoria dos serviços, procedimentos ou atividades institucionais. 
	Elogio: Reconhecimento pela qualidade do atendimento, serviço prestado ou atuação de servidor ou setor. 
	​​Solicitação de Providências: Pedido relacionado à adoção de medidas administrativas no âmbito da Câmara Municipal. 
	Comunicação de Irregularidade: Relato anônimo contendo indícios mínimos de irregularidades. 


	FORMAS DE ACESSO À OUVIDORIA 
	Atendimento Digital 
	Plataforma Fala.BR 
	​​E-mail Institucional 
	Portal Institucional 

	Atendimento Presencial 
	Horário de Atendimento 


	OUVIDORIA ITINERANTE 
	PROCEDIMENTOS DE ATENDIMENTO 
	Recebimento das Manifestações 
	​​​​​​​Complementação de Informações 

	PRAZOS DE RESPOSTA 
	PROTEÇÃO DE DADOS E SIGILO 
	DIREITOS DOS USUÁRIOS 
	​​​​​​​​ 
	PADRÕES DE QUALIDADE DO ATENDIMENTO 
	RELATÓRIOS E TRANSPARÊNCIA 
	CANAIS OFICIAIS DE COMUNICAÇÃO 
	OUVIDORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ 

	COMPROMISSO INSTITUCIONAL 

